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0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito («lunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E Si 0 L V E :

Dispensar, a pedido, a servidora PIARIA HXLÉfiA DAS 
NEUES PINHEIRO, da função de flerandeira, Referencia "l", do 
Setor de Plerenda Escolar do Departamento de Educação e Cultu
ra da Prefeitura Plunicipal, a partir de 20 de agosto de 1980*

Regis;tre-se e cumpra-se*

P*^* de Lorena, 29, de a g o s ^  de 1980*

ARTHUR BALLERINI
« Prefeito Municipal ■

/ '

Registrac^a no L i y ^  próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 29 de agosto de 1980*

TDax̂ co Ctcdtaiuoj
MARIA ANTONIA PEREIRA 

^Encarregada do Setor de Serviços Cerais<


